
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ : 06.229.975/0001-72 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Contrafação de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições prontas, marmitex e prestação de serviços 
de Buffet para atender as necessidades ciRs diversas Secretarias Municipais da Prefeitura municipal de Bom 
Jardim/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.2. O fornecimento/serviço será efetuado de acordo com os pedidos constantes na ordem de 
fornecimento/serviço segundo as necessidades da Secretaria Municipal solicitante. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas a fim da 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições prontas, marmitex e prestação de serviços de 
Buffet para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura municipal de Bom 
Jardim/MA. 

2.2. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

3.1. O contrato firmado terá vigência até 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. DO FORNECIMENTO: 

4.1.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

4.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 

4.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência 
deste contrato; 

4.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 

4.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto des contra 
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4.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

4.2.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

4.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 
na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

4.2.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução 
do contrato. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada 
pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários; 

5.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 

5.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa, com 
todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos; 

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos no 
documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora; 

6.3. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VRL.UNIT VRL.TOTAL 

1 

CAFÉ DA MANHÃ: Especificações: Bebidas: café. leite, 
chocolate quente, suco de frutas (pelo menos três frutas 
diferentes), água mineral: Comidas: pão de queijo, bolos 
(chocolate, macaxeira. milho, bolo pudim), pães diversos 
(brioche c baguete). geleia e frios, tapioquinha na manteiga, 
comidas tipicas da época (cuscuz/. e tapioca com coco) e frutas 
naturais (mamão. abacaxi, maçã, melancia - pelo menos três 
frutas); Serviço de apoio: Toalhas, talheres, xícaras, pratos, 
copos, jarras. Guardanapos, arranjos decorativos e pessoal para 
servir.  A 

PESSOA 

\ 

6000 

çr   
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COHIEE-BREAK: a) Opções variadas sendo no mínimo 10 
(DEZ) tipos dentre as seguintes: croissant, mini-quiche de 04 
queijos, legumes e frango, sanduíche de peito de peru defumado, 
rissoles (palmito ou presunto e queijo), mini coxinha (simples ou 
com catupiry), mini baguete de tomate seco ou berinjela, mini 
beirute de presunto e queijo, bolo de tapioca, pão de queijo, 
berinjela em pasta em torrada de pão sírio, pastéis folhados, 
rocambole salgado, quibe de forno , esfirra, empadão frango e/ou 
camarão, pão-delícia (recheado com requeijão), pão de metro, 
sanduíche americano, tábua de frios com queijos prato, 
mussarela, queijo branco fresco, ricota, tomate seco, presunto de 
peru defumado, presunto de peru light, salame, blanquet de peru, 
miá sanduíche natural, mini pizza,mini canapés, cestos de 
pães variados, tapioca recheada com carne de sol, patês diversos 

2 (presunto, frango, carne, peito de peru), mini wraps e mini 
rocambole de frango. b) Opções variadas, sendo no mínimo 05 

PESSOA 6000 

(CINCO) tipos dentre as seguintes: Sonho de Doce de Leite, 
bolos variados (banana, chocolate, macaxeira, formigueiro, 
macaxeira, milho), frutas variadas fatiadas (melão, melancia, 
manga, kiwi, morangos etc.), rocambole doce, mini pudim, mini 
rocambole de goiabada, quadradinho de maracujá, beiju de coco, 
delicia de coco e delicia de maracujá. Bebidas: Água com e sem 
gás, refrigerantes variados (coca-cola, jesus, fanta, guaraná 
antártica, sprite e refrigerantes zero, light e diet), sucos variados 
(mínimo de três tipos), café com leite, chocolate quente, água-de- 
coco; De 02 (DUAS) a 04 (QUATRO) mesas para armação do 
coffee-break, com tamanho mínimo de 2,10m x 0,80m, incluindo 
Serviço de apoio: Toalhas, talheres, xícaras, pratos, copos, jarras. 
Guardanapos e pessoal para servir, de acordo com a solicitação; 
REFEIÇÃO BUI4 NET A) Refeição: (02 tipos a escolher dentre 
as opções seguintes): - Salada Primavera (vegetais da estação, 
crus e cozidos). - Salada de legumes (vagem, cenoura cozida, 
pimentão verde e vermelho, cebola, pepino, brócolis e couve-
flor). Salpicão de frango (Filés de frango desfiado, batata palha, 
mussarela, presunto, cenoura crua e cozida, pimentão verde, 
alface, suco de limão; dois tipos de arroz: branco e temperado 
(opção: cuxá; à grega; brócolis; couve); (uma) massa (opção: 
espaguete; fusilli, lasanha; ravioli); dois tipos de pratos quentes: 
(opções: 	frango, carne, peixe, peru, camarão), preparados 
conforme sugestão da contratada e aprovação da Supervisão 

3 
Administrativa. B) Sobremesa, sendo no mínimo 3 (TRÊS) tipos 
dentre as opções: mousse de maracujá, bacuri, cupuaçu, 
chocolate, limão, pavê, taça da felicidade, tortas geladas variadas, 
pudim de leite, sorvetes e doces em compota variados. C) 

PESSOA 6000 

Bebidas: Água com e sem gás 500m1, refrigerantes variados 
(Coca-Cola, jesus, Fanta, guaraná antártica, sprite e refrigerantes 
zero, light e diet), sucos variados, laranja, caju, abacaxi, manga, 
acerola, cajá, maracujá) (mínimo de três tipos), coquetel de frutas 
sem álcool, água de coco. De 02 (DUAS) a 04 (QUATRO) mesas 
para armação do buffet, com tamanho mínimo de 2,10m x 0,80m, 
incluindo Serviço de apoio: Toalhas, talheres, xícaras, pratos, 
copos, jarras. Guardanapos, arranjos decorativos e pessoal para ,1  

servir. de acordo com a solicitação; (i 	\ n • A 

N 
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KIT LANCHE SIMPLES: Kit para lanche composto: 01(um) 
sanduíche, 01(uma) fruta, 01(uma) caixa de suco ou refrigerante 
de 240 ml e 01 (uma) barra de cereal. O sanduiche deve ser frio 
ou quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou 01 pão 
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de de peru, ou 
outras sugestões da contratada a ser aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, 
para, tangerina e laranja (descascada) 01 (Uma) caixa de suco 
200m1 (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 
01(Um) refrigerante 240m1 (Coca- Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as seguintes 
opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia 
banana e mel, morango com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light) 

PESSOA 6000 

5 

COQUETEL: O serviço será do tipo "volante" O cardápio 
sugerido compõe-se basicamente de: até quinze tipos de salgados 
assados, entre eles, canapés, folhados "voul au vent", "tarteletes", 
além de três tipos de mini empratados e queijos finos variados. 
As bebidas sugeridas compõem-se basicamente de: água mineral 
(com e sem gás), refrigerantes (normal e light ou zero), dois tipos 
de sucos de frutas naturais, até dois tipos de coquetéis decorados 
(sem álcool). Os alimentos deverão estar frescos e prontos para o 
consumo. As bebidas deverão estar acondicionadas em jarras 
e/ou garrafas, se necessário, térmicas, e, quando preciso, 
refrigeradas suficientemente para seu ideal consumo, sendo 
então, servidos em seus característicos copos e/ou taças de vidro 
devidamente higienizadas (os). De 02 (DUAS) a 04 (QUATRO) 
mesas para armação do COQUETEL, com tamanho mínimo de 
2,10m x 0,80m, incluindo Serviço de apoio: Toalhas, talheres, 
xícaras, pratos, copos, jarras. Guardanapos e pessoal para servir. 
de acordo com a solicitação; 

PESSOA 4000 

6 

BEBIDAS: Água com e sem gás, refrigerantes variados (coca-
cola, jesus, fanta, guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero, 
light e diet), sucos variados (mínimo de três tipos), água de coco. 
500 ml 

UNO 4000 

7 

REFEIÇÃO (TIPO QUENTINHA): Refeição: uma porção de 
salada verde ou legumes; uma porção de arroz: branco ou 
temperado (opção: má; à grega; brócolis; couve); uma porção 
de massa (opção: espaguete; fitsilli, lasanha; ravioli); uma 
porção 	de 	proteína: (opções: frango, carne, p eixe,camarão); 
uma porção de cereal (feijão, grão de bico,etc) A alimentação 
deverá estar acondicionada em bandeja de alumínio ou isopor 
com 03 divisórias fechada com capacidade de 900m1, e deve vir 
acompanhada de talheres descartáveis de plástico (um garfo, uma 
faca e uma colher), 02 guardanapos de papel e 02 palitos de dente. 
A contratada deverá disponibilizar, pelo menos, três opções de 
cardápio, a ser escolhido pela contratante. As quentinhas deverão 
ser preparadas com antecedência máxima de 03 (três) horas do 
horário combinado para a entrega, devendo estas serem 
devidamente acondicionadas em ambiente térmico (aquecidas 
e/ou resfriadas) até o momento de serem servidas; 

PESSOA 6000 

TOTAL 	O 
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VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

7. DA JUSTIFICATIVA: 

7.1. A presente contratação justifica-se ante a necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local 
de trabalho, para os servidores atuantes nas diversas áreas operacionais que, eventualmente, não poderão 
deslocar-se para suas residências durante o(s) horário(s) de almoço/janta, assim como para realização de 
conferencias, palestras, cursos e outras atividades realizadas pelo Poder Executivo Municipal. Sendo mais 
economicamente viável a aquisição de refeição pronta, comparada a contratação de servidor e aquisição dos 
produtos para preparação das refeições. 

8. LOCAL E PRAZO DA ENTREGA: 

8.1. Os produtos depois de recebidos e vistoriados serão entregues nos locais estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento/serviço da secretaria solicitante. 

8.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, no prazo de até 15 (Quinze) dias corridos a partir 
da data da Ordem de Fornecimento/serviço. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 

9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 15 0  (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5 0  da Lei n° 8.666/93, após protocolização e aceitação da 
Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda 
será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, 
CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à 
data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

10.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

11. DA GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS 

11.1. Os materiais deverão ter prazo de garantia de fabricação/validade de acordo com o descrito na planilha de 
detalhamentos de itens contados da data do recebimento. 
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11.2. Em caso de entrega de materiais com prazo de fabricação inferior será lavrado o Termo de Recusa, no qual 
se consignarão as desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados da lavratura do Termo. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. A secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente defmidas, respeitadas os limites 
previstos no artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as quantidades 
constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência; 

12.2. Caso não haja expediente na data marcada para entrega dos produtos, ficará automaticamente adiada ao 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência. 

Cl? neOlsonn:gt ...s 
Sc:. 	4d1111 	l'rer 
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Bom Jardim/MA, 23 de maio de 2022. 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

PortariaN°II k04  11 

',■ 1112rj 

Secretaria Municipal de ucação 
Portaria N° 002/2021-GB 

WAGNER DE ARAÚJO VARÃO 
Secretaria Mun . .pal de Saúde 

Po .a N° 00 2021-GB 

LIA RAQ L ESQUIA P IRA 
Secretaria Municipal de Assistênci Social 

Portaria N° 003/2021-GB 
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